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                         ESTADO DE MINAS GERAIS      


CONTRATO DE FORNECIMENTO


PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 173/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2022


CONTRATO Nº 30/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por sua Prefeitura sediada na Avenida Doutor Aprígio Ribeiro de Oliveira, nº 150, Centro, São Brás do Suaçuí/MG, inscrita no CNPJ sob o no 20.356.754/0001-96, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Geraldino Pacheco de Oliveira Filho, inscrito no CPF sob o nº 086.883.316-93, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro, a empresa FS Empreendimentos Comércio & Serviços Ltda, pessoa jurídica de direito privado, que atua no ramo de comércio varejista de equipamentos para escritório, comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; comércio atacadista de produtos alimentícios, comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo e de uso industrial, comércio varejista de hortifrutigranjeiros, etc., inscrita no CNPJ sob o n° 17.300.373/0001-80, Inscrição Estadual n° 002070912.00-95, com sede na cidade de Jeceaba/MG,      estabelecida na Rua José Ostogio Filho, n° 79, bairro Centro, CEP 35.498-000, representada neste ato por seu    representante legal, o senhor  Fábio Sebastião Ferreira, portador do documento de identidade n° M-6.416.494, inscrito no CPF sob o n° 858.078.506-53, doravante denominada CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 


1.1- Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para preparo de merenda destinada aos alunos da rede municipal de ensino, de material de limpeza e higiene, materiais descartáveis e utilidades de copa e cozinha para atender às necessidades das Secretarias Municipais e dos Órgãos Conveniados, em conformidade com as disposições deste
contrato e da proposta que consta dos autos do Procedimento Licitatório de nº 173/2022, da modalidade Pregão Eletrônico para registro de preços nº 50/2022.

1.2- O objeto a ser fornecido pela Contratada compreende o seguinte:

	Item
	Quant
	Unidade
	Descrição
	        Marca
	Valor
Unitário
(R$)
	Valor
Total do
item
(R$)

	9.
	859
	Pacote com                   5 kg
	Açúcar cristal branco, de  aspecto  granuloso, fino  a médio, livre de
umidade e de fragmentos estranhos.
	EUROÇUCAR
	17,00
	14.603,00

	19.
	1.176
	Frasco com
500 gramas
	Álcool em gel para superfície.
	BARBAREX
	7,88
	9.266,88

	20.
	1.331
	Frasco com  1 litro
	Álcool líquido 96,8 graus INPM.
Validade 02 anos, a partir da data de fabricação.
	LINEX
	9,83
	13.083,73

	
24.
	
730
	
Galão com                                       2 litros
	Amaciante de roupas, aspecto físico líquido viscoso concentrado, perfumado, com tampa abre e fecha com lacre de
rosquear.
	LUMINOSA
	7,48
	5.460,40

	37.
	97
	Peça
	Balde de plástico com alça, com capacidade para 8 litros.
	ARQPLAST
	8,98
	871,06

	38.
	101
	Peça
	Balde plástico resistente, com alça, com
capacidade para 20 litros.
	ARQPLAST
	14,3
	1.444,30

	46.
	123
	Pacote com, no mínimo,
800 gramas
	Batata palha acondicionada  em embalagem plástica, devendo estar
crocante e possuir cor clara.
	KOMA BEM
	24,4
	3.001,20

	





54.
	





1.310
	




Pacote com 345 gramas
	Biscoito de Maisena, Farinha de Trigo Fortificada com Ferro e Ácido Fólico, Açúcar, Gordura Vegetal, Açúcar Invertido, Sal, Emulsificante Lecitina de Soja, Fermentos Químicos (Bicarbonato de Amônio e Bicarbonato de Sódio), aromatizante e melhorador de farinha Metabissulfito de Sódio. No rótulo deverá conter as informações dos valores nutricionais do produto. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias
terrosas, parasitos e em perfeito estado
	VIANEZA
	4,08
	5.344,80

	









58.
	









1.394
	








Pacote com 345 gramas
	Biscoito salgado tipo Cream Cracker, Farinha de Trigo Fortificada com Ferro e Ácido Fólico, Gordura Vegetal, Sal, Extrato de malte, Fermentos Químicos: Bicarbonato de Amônio e Bicabornato de Sódio, Aromatizantes e Emulsificante Lecitina de Soja. Indicar que contém glúten. Não deve conter gordura vegetal hidrogenada em sua composição. No rótulo deverá conter as informações dos valores nutricionais do produto. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço – embalagem     primária     em     pacotes
impermeáveis lacrados com peso líquido
	VIANEZA
	4,08
	5.687,52

	




67.
	




2.093
	



Pacote com 500 gramas
	Café em pó torrado e moído, extraforte, primeira linha, embalagem 100% selada, preservando a intensidade do aroma e sabor, a embalagem deverá conter as informações do fabricante. No rótulo deverá conter as informações dos valores nutricionais do produto. O produto deverá conter o selo de Qualidade e Pureza “ABIC”. Ingredientes: Café em   grão   torrado   e   moído.   Será
conferido a autenticidade do selo ABIC.
	MOLITO
	14,93
	31.248,49

	


76.
	


316
	

Frasco com 850 ml
	Cera líquida brilho espontâneo, incolor, de primeira qualidade. Composta por parafina, carnaúba, dispersão acrílica metalizada, álcool laurílico etoxilado, alcalinizante, plastificamte, agente formador de filme, agente nivelador,
conservante, fragrância e água.
	RAIOWAX
	8,55
	2.701,80

	


77.
	


256
	

Frasco com 850 ml
	Cera líquida verde, para ardósia. Composta por parafina, carnaúba, dispersão acrílica metalizada, álcool laurílico etoxilado, alcalinizante, plastificamte, agente formador de filme, agente nivelador, conservante,
fragrância e água.
	RAIOWAX
	9,1
	2.329,60

	79.
	153
	Peça
	Cesto telado capacidade para 10 litros.
	ARQPLAST
	12,5
	1.912,50

	
84.
	
954
	
Frasco com 1litro
	Cloro líquido ou hipoclorito de sódio usado para desinfecção. O produto será aceito na entrega até 04 meses para
vencer.
	LUMINOSA
	3,48
	3.319,92

	88.
	17
	Peça
	Colher de arroz em aço inox. Tamanho:
24cm
	SIMONAGGIO
	18,64
	316,88

	89.
	30
	Peça
	Colher de sobremesa de aço inox.
	SIMONAGGIO
	4,18
	125,40

	91.
	54
	Pacote com
50 unidades
	Colher descartável para refeição.
	PLAZAPEL
	5,68
	306,72

	92.
	85
	Pacote com
50 unidades
	Colher descartável para sobremesa.
	PRAFESTA
	4,38
	372,30

	93.
	16
	Unidade
	Colher grande lisa, 31 cm, em aço inox
para arroz, feito 100% em aço inox.
	YANGZI
	23,2
	371,20

	99.
	38
	Embalagem com 6
unidades
	Copo de vidro para água 300ml
	NADIR
	27,28
	1.036,64

	100.
	196
	Peça
	Copo de vidro tipo americano de 190 ml.
	NADIR
	4,84
	948,64

	101.
	69
	Pacote com 100
unidades
	Copo descartável de 100 ml, para sobremesa.
	COPOPLAST
	19,28
	1.330,32

	103.
	113
	Pacote com 50 unidades
	Copo descartável de 250 ml, para alimento quente.
	COPOPLAST
	7,29
	823,77

	
105.
	
36
	
Peça com 10 metros
	Corda para varal 100% polietileno, de alta densidade, boa resistência, excelente durabilidade em relação aos raios solares
e de baixo alongamento.
	SL
	4,74
	170,64

	110.
	15
	Peça
	Descascador de legumes, de plástico
com lâmina de aço inox.
	YAZI
	9,47
	142,05

	



112.
	



5.018
	


Frasco com 500 ml
	Detergente lava louça, biodegradável, testado dermatologicamente, composto por tensoativos aniônicos, sequestrante, derivados de isotiazolinonas, espessante, corante fragrância e água, PH 6,5 – 7,5. Componente ativo: linear alquil benzeno sulfonato de sódio. Fragrâncias variadas. O produto será aceito na entrega até 12
meses para vencer.
	BIO KRISS
	1,97
	9.885,46

	
116.
	
173
	

Peça

	Escova sanitária resistente, com suporte de plástico em polipropileno, alta resistência. Diâmetro da escova 9 cm, diâmetro do suporte 11,5 cm, altura da escova + cabo 34,5 cm, altura do suporte
9 cm
	SL
	19
	3.287,00

	117.
	18
	Peça
	Escumadeira em alumínio tamanho grande, com cabo de 45 cm.
	ERCA ALUMINIO
	22,55
	405,90

	119.
	924
	Pacote com
08 buchas
	Esponja de aço
	ASSOLAN
	1,96
	1.811,04

	

120.
	

1.615
	

Peça
	Esponja multiuso dupla face, com um lado composto por fibra sintética abrasiva para limpeza mais difícil e outro lado composto de espuma macia para limpeza de superfícies delicadas.
Dimensões 110 x 75 mm.
	BRASILEIRINHA
	1,4
	2.261,00

	



121.
	



3.180
	



Sachê com 190 gramas
	Extrato de tomate simples, concentrado; produto resultante da concentração da polpa de tomate por processo tecnológico, sem pele, sem sementes e corantes artificiais, livre de sujidades e fermentação, acondicionado em lata fechada. O produto deve apresentar a menor quantidade de sódio. O produto será aceito na entrega até 04 meses para
vencer.
	BONARE
	1,74
	5.533,20

	




122.
	




210
	



Lata com 850 gramas
	Extrato de tomate simples, concentrado; produto resultante da concentração da polpa de tomate por processo tecnológico, sem pele, sem sementes e corantes artificiais, livre de sujidades e fermentação, acondicionado em lata fechada. A lata não pode estar amassada ou estufada. O produto deve apresentar a menor quantidade de sódio. O produto será aceito na entrega até 04 meses para
vencer.
	COLONIAL
	9,66
	2.028,60

	123.
	20
	Cartela com
03 unidades
	Faca de serra material inox, cabo de
plástico/madeira.
	MARTINAZZO
	16,1
	322,00

	124.
	23
	Peça
	Faca para cozinha com cabo plástico.
Tamanho médio.
	SIMONAGGIO
	12,71
	292,33

	125.
	15
	Peça
	Faca para cozinha, lâmina de aço inox,
com cabo de plástico. Tamanho grande.
	YAZI
	21,22
	318,30

	


128.
	


80
	

Pacote com 1 Kg
	Farinha de milho. O produto deve estar bem seco e solto no pacote, apresentar cor amarela uniforme, não ter manchas de cor preta, azulada ou esverdeada e não deve ter cheiro azedo. O produto será aceito na entrega até 04 meses para
vencer.
	PINK
	4,9
	392,00

	134.
	235
	Caixa com
30 unidades
	Filtro de papel para café nº 103
	BRIGITA
	4,15
	975,25

	141.
	54
	Pacote com
50 unidades
	Garfo descartável para refeição
	PRAFESTA
	4,33
	233,82

	142.
	48
	Peça
	Garrafa térmica de 1 litro
	MOR
	21,67
	1.040,16

	143.
	29
	Peça
	Garrafa térmica de 5 litros
	OBBA
	37,43
	1.085,47

	152.
	26
	Galão com 5 litros
	Hipoclorito de sódio 1%. O produto será aceito na entrega com prazo até 4 meses
para vencer.
	LUMINOSA
	39,3
	1.021,80

	160.
	250
	Galão com
5 litros
	Lava roupas líquido. Sabão líquido.
	BRILHANTE
	58,7
	14.675,00

	161.
	29
	Galão com 3 litros
	Lava roupas líquido. Sabão líquido. O produto será aceito na entrega com prazo
de 12 meses para vencer.
	BRILHANTE
	26,2
	759,80

	

162.
	

179
	

Lata com 395 gramas
	Leite condensado composto de leite desnatado, açúcar e lactose (tradicional), de consistência cremosa e textura homogênea, acondicionado em lata. O produto será aceito na entrega com prazo
de 04 meses para vencer.
	CAMPOS JODAO
	5,99
	1.072,21

	

165.
	

100
	
Pacote com 200 gramas
	Leite em pó integral. Vitaminas A e D, emulsionante lecitina de soja. Pacote aluminizado de 200g. O produto será aceito na entrega com prazo de até 06
meses para vencer.
	NUTRIL
	8,9
	890,00

	


167.
	


14.600
	

Embalagem Tetra Pak com 1 litro
	Leite UAT (UHT) integral. Composto por leite integral e estabilizantes, citrato de sódio, sem glúten. No rótulo deverá conter as informações dos valores nutricionais do produto. Acondicionado em embalagem Tetra Pak, asséptica,
impermeável ao ar, à luz e aos germes. O produto será aceito na entrega com prazo
de validade até 02 meses para vencer.
	ITALAC
	4,42
	64.532,00

	

168.
	

110
	

Kg
	Limão Taiti, Frutos de tamanho médio e uniformes, produto são, limpo, sem defeito, bem desenvolvido maduro. Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca. O produto deve ser entregue em
caixas plásticas limpas.
	BENASSE
	3,98
	437,80

	
169.
	267
	Frasco com 500 ml
	Limpa vidro. O produto será aceito na entrega com prazo de 12 meses para
vencer.
	AZULIM
	3,8
	1.014,60

	170.
	411
	Frasco com
500 ml
	Limpador diluível para limpeza pesada.
	SUPERMA
	10,1
	4.151,10

	174.
	2.782
	
Par
	Luva de látex natural, multiuso, palma antiderrapante, interior em algodão
flocado (tamanho médio).
	BOMPACK
	4,46
	12.407,72

	

178.
	

850
	
Pacote com 500 gramas
	Macarrão espaguete n° 8– deve possuir ovos na composição da massa e não apresentar quebrado. O produto será aceito na entrega com prazo de validade
de até 04 meses para vencer.
	Q DELICIA
	2,7
	3.295,00

	

179.
	

1.050
	
Pacote com 500 gramas
	Macarrão parafuso – deve possuir ovos na composição da massa e não apresentar quebrado. O produto será aceito na entrega com prazo de validade de até 04
meses para vencer.
	Q DELICIA
	2,7
	2.835,00

	183.
	525
	Kg
	Mandioca. Produto são;   limpo; sem
defeito, suficientemente desenvolvido, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade e uniformidade no tamanho e na cor. Não serão permitidas rachaduras, perfurações e cortes e corpos estranhos ou muita terra aderidos a superfície. O produto deve ser entregue em caixas
plásticas limpas.
	BENASSE
	3.15
	1.653,75

	

188.
	

242
	
Embalagem com 500 gramas
	Margarina vegetal de boa qualidade, sem gordura trans e sem gordura vegetal hidrogenada, tendo em seus ingredientes óleos vegetais interesterificados. O produto será aceito na entrega com prazo
de validade até 04 meses para vencer.
	DELICIA
	7,1
	1.718,20

	
199.
	
332
	
Frasco com 900 ml
	Óleo de girassol, deverá possuir cor e odor característicos. O produto será aceito na entrega com prazo de até 06
meses para vencer.
	SINHA
	15,19
	5.043,08

	

200.
	

3.336
	
Embalagem com 900 ml
	Óleo de soja tipo1 - cor e odor característicos. deverá possuir cor e odor característicos. O produto será aceito na entrega com prazo de até 06 meses para
vencer.
	VILA VELHA
	8,3
	27.688,80

	202.
	49
	Peça
	Pá de lixo em material plástico com cabo
de 30 cm.
	SL
	7,4
	362,60

	203.
	105
	Peça
	Pá de lixo em material plástico com cabo
de 60 cm.
	SL
	9,6
	1.008,00

	


204.
	


70
	


Pote com 50 unidades
	Paçoca amendoim - produto proveniente de matéria prima de boa qualidade, do amassamento do amendoim torrado, açúcar e sal. Cada unidade deverá conter 20 gramas. Pote com 50 unidades embaladas individualmente. O produto será aceito na entrega com prazo de 06
meses para vencer.
	RIQUITA
	21
	1.470,00

	207.
	1.109
	Peça
	Pano de chão alvejado, 100% algodão,
medindo 60x80cm, com 22 passadas.
	CCA
	6,94
	7.696,46

	208.
	506
	Peça
	Pano de   prato   liso,   100%   algodão,
medindo 40x60cm, com 22 passadas.
	CCA
	6,42
	3.248,52

	209.
	980
	Pacote com
05 unidades
	Pano multiuso 100% viscose, com
furinhos, medindo 60x33cm
	FORTLIMP
	6
	5.880,00

	214.
	45
	Rolo
	Papel alumínio de 30 cm x 7,5m.
	MELLO
	5
	225,00

	215.
	56
	Rolo
	Papel alumínio de 45 cm x 7,5m.
	MELLO
	6,05
	338,80

	
218.
	825
	Pacote com 04 rolos de
60 metros
	Papel higiênico, neutro, branco, folha simples, picotada - rolo com 60 m.
	LUMINOSA
	7,9
	6.517,50

	
219.
	391
	Pacote com 02 rolos
	Papel toalha picotado - rolo com 50
toalhas medindo no mínimo de 19 x 20 cm cada toalha.
	TOTEX
	7,8
	3.049,80

	221.
	147
	Pote com 500 gramas
	Pasta multiuso com ação desengordurante, indicado para limpeza
pesada em geral.
	PASTA CRISTAL
	5,8
	852,60

	

222.
	

90
	

Kg
	Pepino, tamanho médio e uniforme. O produto deve apresentar firme, com casca verde sem perfurações com boa qualidade firme, limpa, sem rachaduras. O produto deve ser entregue em caixas
plásticas limpas.
	BENASSE
	3,4
	306,00

	

224.
	

15
	
Lata com 450 gramas drenado
	Pêssego em caldas comum. Acondicionado em lata com peso drenado de 450 gramas. O produto será aceito na entrega com prazo de até 1 mês
para vencer.
	VIANEZA
	11
	165,00

	233.
	95
	Pacote com 10 unidades
	Prato descartável   fundo   para caldos
medindo 12 cm de diâmetro (tipo cumbuquinha).
	COPOPLAST
	4,3
	408,50

	234.
	95
	Pacote com 10 unidades
	Prato descartável   fundo   para caldos
medindo 14,8 cm de diâmetro (tipo cumbuquinha).
	COPOPLAST
	2,5
	237,50

	235.
	305
	Pacote com
10 unidades
	Prato descartável fundo tamanho 21 cm
de diâmetro.
	COPOPLAST
	3,85
	1.174,25

	236.
	435
	Pacote com
10 unidades
	Prato descartável raso tamanho 15 cm de
diâmetro
	COPOPLAST
	3,6
	1.566,00

	237.
	135
	Pacote com
10 unidades
	Prato descartável raso tamanho 21 cm de
diâmetro.
	COPOPLAST
	6,2
	837,00

	238.
	61
	Dúzia
	Prendedor de roupas, de madeira
	SL
	4
	244,00

	240.
	169
	Embalagem
com 360 ml
	Purificador de ar spray – fragrância
lavanda.
	ULTRAFLESH
	11,5
	1.943,50

	241.
	37
	Peça
	Puxador de água, de plástico, de 30 cm,
com cabo
	SL
	11,5
	425,50

	242.
	109
	Peça
	Puxador de água, de plástico, de 40 cm,
com cabo
	SL
	11,63
	1.267,67

	
243.
	59
	
Peça
	Puxador de água, de plástico, de 60 cm, com cabo
	SL
	11,89
	701,51

	252.
	79
	Caixa com
1,5 kg
	Rosquinha de coco
	RACINE
	20,3
	1.603,70

	253.
	200
	Pacote com
05 unidades
	Sabão em barra glicerinado, neutro, de
200g.
	MARLUCE
	8,5
	1.700,00

	


254.
	


367
	

Caixa com 1,6 kg
	Sabão em pó composto por tensoativos aniônicos, coadjuvantes, corantes, tamponantes, enzima, branqueador óptico, fragrância, água, sinergista, contendo alquil benzeno sulfonato de sódio. (Não será aceito duas caixas contendo 1 quilo cada).
	TIXAN
	19,5
	7.156,50

	259.
	25
	Rolo com 500
unidades
	Saco plástico de 25x30 cm, capacidade para 2 kg.
	HIPEROL
	24,1
	602,50

	
262.
	558
	Pacote com 100
unidades
	Saco plástico para lixo capacidade de 100 litros.
	HIPEROL
	38
	21.204,00

	267.
	40
	Rolo
	Saco plástico transparente, de 20x30 cm,
capacidade para 1 kg bobina picotada
	HIPEROL
	16,88
	675,20

	

270.
	

1.113
	

Pacote com 1 kg
	Sal refinado, iodado, com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, acondicionado em embalagem de polietileno. O produto será aceito na entrega com validade de até 12 meses
para vencer.
	GARÇA
	1,5
	1.669,50

	273.
	100
	Pacote com 100
unidades
	Saquinho descartável para pipoca n° 3
	RIO BRANCO
	4,8
	480,00

	274.
	22
	Pote com
950 gramas
	Soda cáustica
	YARA
	14,5
	319,00

	
276.
	
245
	
Embalagem com 500 ml
	Suco concentrado para preparo, sabor caju. O produto será aceito na entrega com prazo de validade até 03 meses para
vencer.
	IMPERIAL
	3,05
	747,25

	
277.
	
220
	
Embalagem com 500 ml
	Suco concentrado para preparo, sabor goiaba. O produto será aceito na entrega com prazo de validade até 03 meses para
vencer.
	IMPERIAL
	3,90
	858,00

	





280.
	





6.080
	





Caixa com 200 ml
	Suco pronto para o consumo (néctar) sabores: abacaxi, goiaba, laranja, manga, pêssego e uva não fermentados, não alcoólico, contendo açúcar, sem glúten e gordura trans. Na embalagem do produto deve possuir tabela de informação nutricional. Produto embalado em caixa Tetra Pak de 200 ml. Deve conter em seus ingredientes: água, polpa da fruta ou suco concentrado, açúcar, aroma natural, acidulante ácido cítrico e antioxidante ácido ascórbico. O produto será aceito na entrega com prazo de validade até 03
meses para vencer.
	YUMMY
	1,55
	9.424,00

	






281.
	





875
	





Caixa com 1 litro
	Suco pronto para o consumo (néctar) sabores: abacaxi, goiaba, laranja, manga, pêssego e uva não fermentados, não alcoólico, contendo açúcar, sem glúten e sem gordura trans. Na embalagem do produto deve possuir tabela de informação nutricional. Produto embalado em caixa Tetra Pak de 1 litro. Deve conter em seus ingredientes: água, polpa da fruta ou suco concentrado, açúcar, aroma natural, acidulante ácido cítrico e antioxidante ácido ascórbico. O produto será aceito na entrega com prazo
de validade até 03 meses para vencer.
	YUMMY
	4,9
	4.287,50

	287.
	260
	Pacote com
50 unidades
	Touca capilar descartável sanfonada de
polipropileno.
	BOMPACK
	11,57
	3.008,20

	290.
	50
	
Kg
	Vagem fresca. Produto limpo, inteiros, sem larvas, bichos ou parasitas. Acondicionada em embalagens de 1kg.
	BENASSE
	9,9
	495,00

	291.
	63
	Peça
	Vassoura de pelo sintético, com cabo.
	SL
	11,6
	730,80

	292.
	31
	Peça
	Vassoura limpa teto com cabo
	SL
	16,35
	506,85

	293.
	511
	Peça
	Vassoura piaçava no 3 com cabo.
	SL
	13,90
	7.102,90

	294.
	29
	Peça
	Vassoura tipo gari de madeira com cabo
	SL
	19,23
	557,67

	295.
	48
	Peça
	Vela de cerâmica microporosa para filtro
de água (com carvão ativado).
	ELITE
	9,97
	478,56



CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE FORNECIMENTO


2.1- O fornecimento do objeto contratual se dará de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO


3.1- O presente contrato é decorrente do Procedimento Licitatório nº 173/2022 da modalidade Pregão Eletrônico para registro de preços nº 50/2022 ao qual se encontra vinculado.

CLÁUSULA QUARTA – DOS SUBSÍDIOS PARA INTERPRETAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO


4.1- Aplica-se na interpretação do presente contrato as disposições do Edital do Pregão Eletrônico para registro de preços nº 50/2022 e as disposições contidas na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações sobre qualquer outra norma, aplicando-se ainda, em caso de omissão no Edital e na Lei Nacional de Licitações as disposições contidas nas normas que regem os contratos públicos e em última instância, as disposições constantes do Código Civil.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO


                  5.1- O valor global do presente contrato é de R$381.819,99 (trezentos e oitenta
 e um mil oitocentos e dezenove reais e noventa e nove centavos).

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA EMISSÃO DO DOCUMENTO FISCAL, DAS RETENÇÕES, DA CORREÇÃO MONETÁRIA, DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE DE PREÇOS


6.1- Os pagamentos serão realizados no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento definitivo dos produtos, desde que emitido o documento fiscal correspondente.

6.2- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.3 - No momento do pagamento, serão feitas as retenções impostas pela legislação vigente, quando for o caso.

6.4- Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma:


6.4.1- na Tesouraria da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Dr. Aprígio Ribeiro de Oliveira, nº 150 – 2º pavimento – bairro centro, de segunda a sexta feria, exceto feriados, no horário de 8:00 às 11:00 e de 13:00 às 16:00 horas;

6.4.2- mediante crédito em conta bancária indicada pela licitante adjudicatária desde que no Banco do Brasil S.A.;

6.4.3- mediante emissão de boleto por parte da credora/contratada e encaminhado à Prefeitura Municipal para pagamento.

6.5- Por ocasião do pagamento, deverá a contratada apresentar, em cada ato, as Certidões Negativas referentes aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, ou positiva com efeito de negativa em validade, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02 de outubro de 2014 (válida também para efeitos previdenciários), ao FGTS e a Justiça do Trabalho (CNDT), sendo que a não apresentação implicará na retenção do pagamento até que seja regularizada a situação da empresa perante os órgãos competentes.

6.6- Constatadas irregularidades no fornecimento, o pagamento ficará sobrestado até que sejam apuradas as responsabilidades pelas irregularidades, sejam prejuízo das penalidades cabíveis.

6.7- As faturas pagas com atraso sofrerão correção monetária de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, divulgado pelo IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo, a partir do trigésimo dia de atraso.

6.8- Conforme Lei Federal nº 8.666/93, os valores do contrato poderão ser revisados, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro contratual de acordo com o aumento dos mesmos, a ser comprovado por meio de planilha de custos do item a ser reajustado, comprovado por documentos que possibilitem reconhecimento do aumento, sendo que, para todos os efeitos legais, deverá ser formalizado um Termo Aditivo ao respectivo contrato no qual se atualizará os referidos valores.

6.9- Feito o pedido de revisão, a Administração fará cotações de preços no mercado, visando verificar a compatibilidade do preço requerido com o preço praticado no mercado.

6.10- O valor a ser apurado pela Administração deve ser verificado por meio de planilhas, devendo, em caso de preço requerido pelo Contratado ser acima do mercado, verificar se o novo preço obtido por meio das pesquisas é mais viável, levando-se em consideração a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços quanto aos aspectos da qualidade e do custo final para o fornecimento.
6.11- Em caso de renovação do contrato, o seu valor poderá ser reajustado, a cada doze meses, contados da data de sua assinatura, utilizando-se, para o reajuste, o INPC do IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituir este índice na vigência do contrato, devendo, para todos os efeitos legais, ser formalizado por meio de um Termo Aditivo ao respectivo contrato.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 


7.1- O cronograma de desembolso se dará de forma mensal, de acordo com a disponibilidade financeira do Contratante.

 CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 


8.1- Este contrato vigerá a partir da data de sua assinatura e findará em 31 de dezembro de 2023, podendo ter o seu prazo prorrogado, por meio de termos aditivos, nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, com base nos preços, quantitativos descritos na Ata de Registro de Preços respectiva.

 CLÁUSULA NONA - DOS PROCEDIMENTOS PARA O FORNECIMENTO 


9.1- O responsável pelo Setor de Compras do contratante, durante a vigência deste contrato, expedirá a Ordem de Compra que será entregue à contratada para o fornecimento, obedecidas as disposições do Pregão Eletrônico para registro de preços nº 50/2022 e da Ata de Registro de Preços  n° 07/2023.

9.2- A Ordem de Compra é o documento hábil para aperfeiçoar o presente contrato de fornecimento e conterão:

a) a especificação, e a quantidade do material;
b) o prazo de entrega do material;
c) o valor unitário e total a ser pago em decorrência do fornecimento;

d) o prazo de pagamento, contado da data do recebimento definitivo do material.
9.3- Não será admitido o fornecimento do item pela contratada sem prévia emissão de Ordem de Compra.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS PARA RETIRADA DE DOCUMENTOS E ENTREGA DO MATERIAL


10.1- A contratada terá os seguintes prazos:
tanto;
- 03 (três) dias úteis para retirada da Ordem de Compra, contados da convocação para


I – até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de Fornecimentoexpedida pela Administração, para entregar o item.


 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E DO LOCAL DE ENTREGA
11.1- O Setor de Compras do Contratante durante a vigência do contrato a ser firmado, expedirá a Ordem de Fornecimento que, depois de emitida, será encaminhada à Contratada para o fornecimento do item, obedecidas as disposições no Edital do Pregão Eletrônico para registro de preços nº 50/2022 e seus Anexos.

11.2- O item objeto desta licitação será entregue no Setor de Controle de Estoque da Prefeitura Municipal localizado à Rua Acrísio Amâncio, nº 395, Centro, em São Brás do Suaçuí - MG, ou em outra localidade do Município indicada pela Administração correndo por conta da contratada as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive frete e descarregamento.

11.3- A entrega do item objeto desta licitação deverá ser mediante expedição da Ordem de Fornecimento a ser encaminhada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal, ficando vedada o fornecimento quando a Ordem de Fornecimento se der por servidor que não faça parte do Setor de Compras.
11.4- O item será fornecido sob reponsabilidade exclusiva da Contratada, que deverá atender às normas expedidas pelos Órgãos que regulamentam as suas atividades.

11.5- O fornecimento deverá ser de acordo com as condições e conforme o prazo e local constante do presente Edital e respectiva Ordem de Fornecimento.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 


12.1- Constituem obrigações da contratada:


I - atender, no prazo fixado, às convocações para retirada da Ordem de Compra;

II – fornecer o item de acordo com as especificações contidas nas Ordens de Compras;


III - respeitar o prazo de entrega estabelecido neste contrato;


IV – substituir, no prazo fixado, o material entregue fora das especificações ou com quaisquer outras irregularidades;

V - manter, na vigência deste contrato, as mesmas condições em que se encontrava perante aos Tributos Federais e dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de negativa em validade, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02 de outubro de 2014 (válida também para efeitos previdenciários), ao FGTS e a Justiça do Trabalho no momento da contratação, sob pena de ter os seus pagamentos retidos até que se cumpra esta obrigação;

VI – comunicar ao contratante às alterações que possam interferir nos seus dados cadastrais;

VII- constar nos preços todas as despesas que possam recair sobre o fornecimento, inclusive embalagem, frete, descarregamento, dentre outras;
VIII – realizar o fornecimento em conformidade com as especificações, quantidades e especificações contidas no Edital de Pregão Eletrônico para registro de preços de nº 50/2022.

IX- fornecer o item conforme solicitado pelas Secretarias Municipais;


X- responsabilizar-se por todas as despesas e encargos comerciais, tributários e trabalhistas incidentes sobre o fornecimento do item e prestação de serviços afins;

XI- realizar o fornecimento de acordo com as normas de segurança aplicáveis à espécie;


XII- responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Município e/ou terceiros;


XIII- aceitar as mesmas condições da proposta adjudicada os acréscimos ou supressões do objeto licitado nos limites estabelecidos no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO MATERIAL


13.1- O item objeto desta licitação será recebido provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, contados da data da entrega.

13.2- Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da identidade do responsável pelo recebimento.

13.3- Constatadas irregularidades no item o contratante poderá:


a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando seu refazimento ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b) se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

13.4- Nas hipóteses de substituição e/ou complementação, a contratada deverá fazê-las em conformidade com a indicação do contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contadas da notificação, mantido o preço inicialmente contratado.

13.5- O recebimento definitivo do item dar-se-á no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou recibo, firmado pelo servidor responsável.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 


14.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto pela Contratada, a Administração Municipal poderá aplicar-lhe as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:

14.1.1- advertência;


14.1.2- multa, nos seguintes percentuais, aplicáveis na ocorrência de descumprimento das cláusulas contratuais, conforme a seguir:

14.1.2.1 - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculado sobre o valor global do contrato, por ocorrência;

14.1.2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;
14.1.2.3 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento deste contrato;

14.1.3- suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de São Brás do Suaçuí pelo período de 05 (cinco) anos a contar da data de descumprimento.

14.1.4- declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.2- O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos devidos pelo Município à Contratada.

14.3- Todas as multas poderão ser aplicadas cumulativamente na ocorrência das hipóteses que permitam a sua aplicação.

14.4- Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos a licitante contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

14.5- As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a licitante Contratada a ser acionada judicialmente para responder pela reponsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao Município, decorrentes das infrações cometidas.

14.6- O valor da multa aplicada à licitante contratada, respeitando o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor do Município de São Brás do Suaçuí, ficando a licitante contratada obrigada a comprovar o pagamento mediante a apresentação de cópia do recibo efetuado.
14.7- Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês ou fração, inclusive referente ao mês da quitação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 


15.1- Este contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do contratante, devidamente justificado, quando o interesse público assim o justificar, sem indenização à Contratada, a não ser em caso de dano efetivo disso resultante, conforme § 2o, art. 79, da Lei 8.666/93.

15.2- Na ocorrência de circunstância distinta da acima citada, este contrato poderá ser rescindido conforme os artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO E FONTE  ORÇAMENTÁRIA 


16.1- As despesas decorrentes deste certame correrão à conta da seguinte dotação, constante da Lei Orçamentária nº 1.315 de 24 de novembro de 2021:

02.001.000.04.122.0202.2.001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito; 02.001.000.04.122.0202.2.002 – Homenagens, Festividades e Recepções; 02.004.001.20.606.0221.2.053 – Manutenção das Atividades Agropecuárias; 02.004.002.18.541.0222.2.082 – Implement Coletiva Seletiva Resíduos Sólidos; 02.005.000.04.122.0201.0.006 – Convênio com a Polícia Civil; 02.005.000.04.122.0201.0.007 – Convênio com a Polícia Militar; 02.005.000.04.122.0201.2.009 – Manutenção das Atividades Administrativas; 02.006.001.13.392.0204.2.017 – Manutenção da Difusão e dos Eventos Culturais; 02.006.002.27.812.0205.2.024 – Manutenção do Desporto, Lazer e Turismo;
02.007.001.12.365.0208.2.035 – Manutenção do Programa Alimentação Escolar – Ensino Infantil; 02.007.001.12.365.0206.2.037 – Manutenção do Ensino Infantil (Pré-escolar);
02.007.001.12.365.0208.2.112 – Manutenção do Programa Alimentação Escolar – Creche; 02.007.001.12.365.0206.2.019 – Manutenção do Ensino Infantil Creche; 02.007.002.12.361.0208.2.031 – Manutenção do Programa Alimentação Escolar Ensino Fundamental;
02.007.002.12.361.0211.2.028 – Manutenção do Ensino Fundamental; 02.007.004.12.367.0238.2.120 – Manutenção do Núcleo Atendimento Educacional Especializado NAEE;
02.008.001.10.301.0213.2.040 – Manutenção das Atividades básicas de Saúde; 02.008.001.10.301.0214.2.043 – Manutenção do Programa Saúde da Família (PSF); 02.009.001.08.244.0230.2.073 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
02.009.002.14.243.0231.2.100 – Manutenção do Conselho Tutelar; 02.010.001.15.452.0225.2.067 – Manutenção do Setor Administrativo de Obras; 02.010.001.15.452.0225.2.067 – Manutenção do Cemitério Municipal.
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.


16.2- Para o ano de 2023, as despesas decorrentes deste certame correrão à conta das dotações correspondentes, constante da Lei Orçamentária nº 1.333 de 15 de dezembro de 2022.

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 


17.1- Após a sua assinatura, o Contratante promoverá a publicidade do presente contrato dentro do prazo legal para tanto.

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 


18.1- A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de reduzir ou acrescer a qualquer tempo o quantitativo dos materiais a fim de melhor adaptá-lo às necessidades que surgirem.
18.2- A contratada se obriga a aceitar os acréscimos e supressões previstas no artigo 65, parágrafo 1º da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 


19.1- A contratada fica obrigada, durante a vigência deste contrato, atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo a procrastinação do fornecimento, a que título for salvo casos fortuitos ou de força maior que independam da sua vontade.

19.2- A recusa da contratada em retirar a Nota de Empenho e a Autorização de Fornecimento no prazo estabelecido na cláusula décima caracterizará inexecução total e acarretará a aplicação das penalidades previstas no subitem 14.1.2.3 deste contrato.

19.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contratado.


19.4- A tolerância do contratante com qualquer atraso ou inadimplência por parte da contratada não importará de forma alguma em alteração contratual ou novação.

 CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO 


20.1- O gestor do contrato será o ocupante do cargo de Secretário e/ou Chefe da Secretaria Municipal solicitante.

 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 


21.1- As partes elegem o Foro da Comarca de Entre Rios de Minas - MG para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja.
E por estarem justos e contratados as partes assinam o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que o assinam, para que produza todos os efeitos legais.


São Brás do Suaçuí, 16 de fevereiro de 2023.




	

Geraldino Pacheco de Oliveira Filho Prefeito Municipal
	

Fábio Sebastião Ferreira
FS Empreendimentos comércio e serviços Ltda




TESTEMUNHAS:


	

    Nome: Clayton da Silva
    CPF: 032.233.576-02
	

        Nome: Rosa Cristina Souza Franco
        CPF: 001.161.766-79



	



	




GERALDINO PACHECO DE OLIVEIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

	FÁBIO SEBASTIÃO FERREIRA
FS EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
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